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NADORA, de 08/06/2005, publicada no Diário Oficial do Estado n° 30.455, 
de 10/06/2005, que homologa o regimento interno do departamento de 
trânsito do estado do Pará – detraN/Pa, capítulo v, art. 9º, que trata das 
competências do diretor geral e de seu gabinete;
coNsideraNdo os autos do processo n° 2024/418678, que tramita na 
corregedoria geral, baseado no que dispõem os arts. 177, ii e 178, xi da 
lei 5.810/94 – rjU/Pa;
coNsideraNdo a publicação da Portaria n° 35/2024.dg/
corregdoria/diversas, publicada no doe nº 35.778, de 11/04/2024.
r e s o l v e:
i - Prorrogar o afastamento do exercício de suas funções, o servidor e. 
P. M., assistente de trânsito, matrícula nº 57176349/1, pelo período de 15 
(quinze) dias, sem prejuízo de sua remuneração.
ii- deterMiNar à coordenadoria de gestão de Pessoas que adote as pro-
vidências para o pleno cumprimento do presente ato.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNata Mirella de soUza coelHo
diretora-geral do detraN/Pa

Protocolo: 1067842
PoRtARiA Nº 1657/2024-DAf/cGP, de 26/04/2024
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
coNsideraNdo o disposto na lei 11.770, de 09/09/2008, que altera a lei 
8.213, de 24/07/1991, e atestado Médico datado de 10/11/2023,
r e s o l v e:
coNceder à servidora Paloma Mendes dos santos, agente de fiscalização 
de trânsito, matrícula 5958758/1, lotada na ciretraN “a” de tucuruí, 180 
(cento e oitenta) dias, de licença Maternidade, no período de 10/11/2023 
a 07/05/2024, sem prejuízo de sua remuneração.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 10/11/2023.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.
PoRtARiA Nº 1656/2024-DAf/cGP, de 26/04/2024
a coordenadora de gestão de Pessoas, do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
coNsideraNdo a apresentação pela servidora da declaração de Óbito 
datada de 12/04/2024, e o disposto no art. 72, inciso iii, da lei 5.810/94, 
de 24/01/1994,
r e s o l v e:
aUtorizar o afastamento da servidora eliaNa raMos da silva, agente 
de fiscalização de trânsito, matrícula 57203584/1, lotada na ciretraN “a” 
de tucuruí, por 08 (oito) dias, no período de 12/04 a 19/04/2024, decor-
rente do falecimento de seu irmão.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 12/04/2024.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.
PoRtARiA Nº 1655/2024-DAf/cGP, de 26/04/2024
a coordenadora de gestão de Pessoas, do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
coNsideraNdo a apresentação pelo servidor da certidão de Óbito datada 
de 02/04/2024, e o disposto no art. 72, inciso iii, da lei 5.810/94, de 
24/01/1994,
r e s o l v e:
aUtorizar o afastamento do servidor tHiago da silva reis, agente 
de fiscalização de trânsito, matrícula 57213322/3, lotado na gerência de 
operação e fiscalização de trânsito da capital, por 08 (oito) dias, no perío-
do de 21/03 a 28/03/2024, decorrente do falecimento do genitor.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 21/03/2024.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.

Protocolo: 1067833
PoRtARiA Nº 1605/2024-DG/cGP, DE 25 de abril de 2024.
a diretora geral do departamento de trânsito do estado do Pará – de-
traN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
r e s o l v e:
resciNdir o contrato de trabalho da servidora terezinha bárbara andra-
de da silva, da função de assistente de trânsito, matrícula 5937228/2, 
lotada no Posto Estação Cidadania do Shopping Grão Pará, firmado em 
03/01/2022, publicado no doe nº 32.900, de 05/01/2022, com base na lei 
complementar nº 07/1991, de 28/08/1991, alterada pela lei 077/2011, 
de 28/12/2011.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 01/05/2024.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
reNata Mirella freitas g. de soUza coelHo
diretora geral

Protocolo: 1068198

.

.

SuPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA Nº 1567/2024-DAf/cgp, de 23/04/2024
a diretora administrativa e financeira do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
através da Portaria 3057/2020-dg/cgP;
coNsideraNdo a solicitação concessão de suprimento de fundos cons-
tante no Processo nº2024/000988;
r e s o l v e:
retificar a Portaria nº 3936/2023-daf/cgP de 16/08/2023, publicada 
no doe nº 35.514 de 22/08/2023, que autorizou suprimento de fundo para 

o servidor eluzai ribeiro da silva, lotado na ciretran de santa-isabel, para 
despesas emergenciais da ciretran de santa-isabel.
onde se lê: 3339030 -r$:-1.500,00
3339036 -r$:-1.500,00
leia-se: 3339030 – r$-1.500,00
3339036- r$- 1.140,00
3339039-r$- 360,00
regina barbosa rocha
diretora administrativa e financeira
PoRtARiA Nº 1568/2024-DAf/cGP, DE 24/04/2024
a diretora administrativa e financeira do departamento de trânsito do es-
tado do Pará- detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020- dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2024/386257;
resolve:
art. 1º - aUtorizar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
sílvio serrão Mourão, matrícula nº 80845379/1, no cargo de aux.operac.
trânsito, lotado daf/ciM/goseNg.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$ 
4.000,00 (QUatro Mil reais), para aquisição de materiais necessários 
para utilização nos serviços a serem realizados nas ciretrans dos municí-
pios de tucuruí e Novo repartimento.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030 – r$:4.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-detraN/Pa.
Para aplicação: no período de 06/05 á 20/05/2024.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
regiNa barbosa rocHa
diretora administrativa e financeira
PoRtARiA Nº 1581/2024-DAf/cGP, DE 24/04/2024
a diretora administrativa e financeira do departamento de trânsito do es-
tado do Pará- detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020- dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2024/386258;
resolve:
art. 1º - aUtorizar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
cleber Mesquita da silva, matrícula nº 5946618/1, no cargo de gerente, 
lotado ciretran capitão Poço.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$ 
1.500,00 (UM Mil e QUiNHeNtos reais), suprir necessidades emergen-
ciais da ciretran b de capitão Poço.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030 – r$: 1.500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-detraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
regiNa barbosa rocHa
diretora administrativa e financeira

Protocolo: 1067825
PoRtARiA Nº 1643/2024-DAf/cGP, de 26 de abril de 2024.
a diretora administrativa e financeira do departamento de trânsito do es-
tado do Pará- detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020- dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2024/386331;
resolve:
art. 1º - aUtorizar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
olinda Maria vidal de lima jatene, matrícula nº 5437687/2, no cargo de 
assessor.4, lotado na dg/gabiNete.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$ 
1.000,00 (UM MIL REAIS), a fim de suprir despesas emergenciais de pe-
queno vulto e de pronto pagamento que ocorrem no gabinete.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030 – r$: 1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-detraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias após a data de pagamento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
regiNa barbosa rocHa
diretora administrativa e financeira

Protocolo: 1067987

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA nº 1569/2024-DAf/cgp, de 24/04/2024
a diretora administrativa e financeira do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/386261;


